
 
 

 
 

DECRETO nº. 250/2021 
 

Súmula: Ficam suspensos os prazos de Processos 
Disciplinares, Sindicâncias e Processos 
Administrativos em geral. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
Considerando as medidas de enfrentamento da doença 

infectocontagiosa COVID-19, causada pelo “Novo Coronavírus” e a necessidade de 
reavaliação periódica das medidas adotadas no âmbito do Município de Jaguariaíva;  

 
Considerando a tentativa de se priorizar o controle da 

doença no âmbito do Município de Jaguariaíva;  
 
Considerando o Decreto Estadual nº. 6983/2021 que dispõe 

sobre medidas mais restritivas de circulação de pessoas e o fechamento de atividades 
não essenciais, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Ficam suspensos por tempo indeterminado todos 
os prazos dos Processos Disciplinares e Sindicâncias, assim como, os demais prazos 
relativos a Procedimentos Administrativos em geral. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de fevereiro de 2021. 
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